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MINUTA

REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA REALIZADA A 30 DE DEZEMBRO DE 2024

ATA N.'27 t2024

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Silvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo

PRESENÇAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VeTeadoTes I-UÍS MIGUEL PAXÃO BRITO, ARTUR JOSÉ ALVES NUNES FERREIRA,

MARIANA FILIPA CORREIA VASCONCELOS C LUíS BETTENCOURT.

A assessorar esteve presente Miguel Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipal e a secretariar Ana Beta Mendonça dos Santos,

Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos.

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

orgão executivo, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas e

trinta minutos.

JUSTIFICAçÃO DE FALTAS: Foi justificada, por unanimidade, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt, a falta do Vereador Luís Bettencourt

à Reunião Ordinária de 16 de dezembro de 2024.

APROVAçÃO DE ATAS: Foi aprovada a ata da Reunião Ordinária de 16 de

dezembro de 2024, previamente distribuída, com os votos favoráveis do

Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos e

Miguet Brito.

DlÁRlO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, retativo ao dia 27/17/2024, que acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais: 2.151.257,50€ (dois mithões, cento e cinquenta e um



mi[, duzentos e cinquenta e sete euros e cinquenta cêntimos);

De dotações não orçamentais: 41 .699,49€ (quarenta e um mil, seiscentos e

noventa e nove euros e quarenta e nove cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

(...)

PASSOU-SE, DE SEGUtDA, A APRECIAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:

PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim

Baptista apresentou as seguintes propostas:

1) "PROPOSTA DE PLANO DE URBANIZAÇÃO DA FRENTE MAR-SUL DA ILHA DO

PORTO SANTO, ENTRE O SíTIO DO RIBEIRO COCHINO E O 5íTIO DO PENEDO DO

SONO.

Tendo sido conctuído o período de Discussão Púbtica, foi etaborado o Relatório

de Ponderação referente aos contributos apresentados, e etaborada a Proposta

Final do Ptano de Urbanização da Frente Mar-Su[ da ltha do Porto Santo, entre o

Sítio do Ribeiro Cochino e o Sítio do Penedo do Sono;

Face ao exposto, proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - Concordar e divutgar o Relatório de Ponderação referente às participações

apresentadas durante o período de discussão púbtica, nos termos do n.o 6 do

artigo 71.o do Decreto Legistativo Regional n.'18/2017/M, deZT dejunho;

2 ' Aprovar a Versão Final da Proposta do Plano de Urbanização da Frente Mar-

Sul da ltha do Porto Santo, entre o Sítio do Ribeiro Cochino e o Sítio do Penedo do

Sono;

3 - Submeter a aprovação da Assembteia Municipat a Proposta do Pl,ano de

Urbanização da Frente Mar-Su[ da ltha do Porto Santo, entre o Sítio do Ribeiro

cochino e o sítio do Penedo do sono, nos termos do n.o 7 do artigo 71.o do

Decreto Legistativo Regional n.' 18/2017/M, de27 de junho.

submetida a votação a presente proposta foi aprovado por maioria, com os
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votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Luís Bettencourt e abstenÇão do Vereador Miguel Brito. 

-
2) "SUSPENSÃO PARC|AL DO PLANO DTRETOR MUN|C|PAL DE PORTO SANTO _

O presente enquadramento visa sustentar a necessidade de suspensão parcial do

Ptano Diretor Municipal (PDM) do Porto Santo, aprovado na sessão de 2 de junho

de 1999 da Assembleia Municipat do Porto Santo, ratificado pelo Resolução n.o

856199 do Conselho do Governo, de 11 de junho de 1999, pubticado no Jornal

oficiatdaRAMn.o64lSérie,5up[ementode16dejunhode1999.-

Considerando que

De acordo com o Sistema Regional de Gestão Territorial (SRGT), aprovado pelo

Decreto Legistativo Regional n.' 18/7017/M, de 77 de junho, os planos municipais

podem ser objeto de suspensão (artigo 92.").

A suspensão, totat ou parciat, de planos municipais é determinada pela

Assembleia Municipal, sujeita a ratificação do Governo Regional, sob proposta da

Câmara Municipat, quando se verifiquem circunstâncias excecionais resuttantes de

atteração significativa das perspetivas de desenvotvimento económico e social

[oca[ ou de situações de fragilidade ambiental incompatíveis com a concretização

das opções estabetecidas no ptano, sendo precedida de parecer da direção

regional com a tutela do ordenamento do território, conforme alínea b) do n." 1 e

h.o 3, ambos do art.o 101" do SRGT.

A suspensão do PDM imptica obrigatoriamente o estabelecimento de medidas

preventivas e a abertura de procedimento de elaboração, revisão ou alteração do

plano municipal para a área em causa (fi.o 7 , do art.o 101o do SRGT).

Constitui atribuição dos municípios a promoção da salvaguarda dos interesses

proprios das respetivas poputações em diversos domínios, nomeadamente na

promoção do desenvotvimento, urbanismo e ordenamento do territorio (alíneas m)

e n) do artigo 23o da Lei73/2005 de 12 de setembro);



O Ptano Diretor Municipal em vigor, tendo já ultrapassado um quarto de sécuto

de existência (completou 25 anos em junho de 2024), não acompanhou a evotução

das técnicas de construção, possuindo normas desenquadradas das novas

tendências do design da edificação contemporânea;

As edificações contemporâneas, apresentam linhas suaves, retas e equilibradas,

com uma estética minimatista coesa à sua arquitetura, favorecendo a eficiência

energética dos edifícios e de poupança de recursos, ao favorecerem a integração

de sistemas de isotamento térmico;

Ao contrário dos centros urbanos da Vita Baleira e da Camacha, assim como do

pequeno núcleo urbano da Serra de Fora, onde é importante a preservação dos

edifícios com interesse arquitetónico, preservando as suas cérceas e volumetrias,

nos novos espaços de crescimento urbano, identificados como de expansão e

cotmatagem, essencialmente ao longo da costa sut da itha do Porto Santo, deve

ser permitida a construção de edifícios contemporâneos em terreno livre,

fomentando as novas tendências de design da arquitetura;

Embora esteja em curso a 1u revisão do PDM, há a necessidade de avançar com

um procedimento de suspensão parcia[ do PDM, as normas de edificação

preconizadas no atual PDM, devem ir de encontro com as vontades expressas pelos

projetistas e investidores em Porto Santo, permitindo que as novas edificações

apresentem um design enquadrado nos parâmetros da construção moderna, que se

distingue pela elegância, harmonia e organização das tinhas arquitetónicas._

Considerando ainda que a aprovação da Suspensão Parciat do Ptano Diretor

Municipal (PDM) do Porto Santo e estabetecimento de medidas preventivas para os

sítios da Ponta, campo de Baixo, Lapeira, campo de cima, pedras pretas, Lombas,

Matas, Tanque, Farrobo, salões, Pé do Pico, Vate do Touro, casinhas e Dragoat

(com base na informação da cartografia vetorial dos Municípios da Região

Autónoma da Madeira integrados na AMRAM), freguesia e concetho do Porto Santo:
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Constitui atribuição dos municípios a promoção da satvaguarda dos interesses

próprios das respetivas populações em diversos domínios, nomeadamente na

promoção do desenvolvimento, urbanismo e ordenamento do território (alíneas m)

e n) do artigo 23" da Lei73/2005 de 12 de setembro);

O Ptano Diretor Municipat em vigor, tendo já ultrapassado um quarto de sécuto

de existência (comptetou 25 anos em junho de 7024), não acompanhou a evotução

das técnicas de construção, possuindo normas desenquadradas das novas

tendênciasdodesigndaedificaçãocontemporânea;

As edificações contemporâneas, apresentam [inhas suaves, retas e equilibradas,

com uma estética minimatista coesa à sua arquitetura, favorecendo a eficiência

energética dos edifícios e de poupança de recursos, ao favorecerem a integração

de sistemas de isolamento térmico;

Ao contrário dos centros urbanos da Vita Bateira e da Camacha, assim como do

pequeno núcleo urbano da Serra de Fora, onde é importante a preservação dos

edifícios com interesse arquitetónico, preservando as suas cérceas e votumetrias,

nos novos espaços de crescimento urbano, identificados como de expansão e

cotmatagem, essenciatmente ao longo da costa sul da itha do Porto Santo, deve

ser permitida a construção de edifícios contemporâneos em terreno livre,

fomentando as novas tendências de design da arquitetura;

Embora esteja em curso a 1u revisão do PDM, há a necessidade de avançar com

um procedimento de suspensão parciat do PDM, as normas de edificação

preconizadas no atual PDM, devem ir de encontro com as vontades expressas petos

projetistas e investidores em Porto Santo, permitindo que as novas edificações

apresentem um design enquadrado nos parâmetros da construção moderna, que se

distingue peta el,egância, harmonia e organização das tinhas arquitetónicas. 

-Face ao exposto proponho que a Câmara Municipal detibere:

1. Concordar com a presente proposta de suspensão parciat do PDM de Porto



Santo, na zona detimitada na ptanta (Anexo l), conforme enquadramento previsto

na atínea b) do n.o 1 do artigo 101 ." do Decreto Legistativo Regionat rì.o

18/2017 /M, de 27 de junho (SRGT - Sistema Regional de Gestão Territoriat); _
2. Concordar em suspender para a área delimitada (Anexo l), o ponto 7- do

artigo 34o e o ponto 2- do artigo 38o do Regulamento do Ptano Diretor Municipat do

Porto Santo;

3. Concordar com as medidas preventivas (Anexo lll) estabetecidas para área

delimitada;

4. concordar com o prazo de suspensão peto prazo de 2 (dois) anos, prorrogávet

por 1 (um) ano;

5. Remeter a proposta à Direção Regionat que tutela o Ordenamento do

Território (DRore), para efeitos de parecer, nos termos previstos no n.o 3 do

artigo 101o, do DLR n.o 18/2017/M, de27 de junho, devendo o parecer da DRore

ser emitido no prazo de 20 dias (n.o 5 do artigo 101." SRGT);_

6. Após receção do parecer favorável da DRore, submeter à Assembteia

Municipal para aprovação;

7. Posteriormente, remeter a DROTe para ratificação em reunião de Conselho

de Governo e Publicação no Jornal Oficiat da Região Autónoma da Madeira e de

Aviso de pubticitação no Diário da Repúbtica;_
8. Que a parte da ata respeitante a esta detiberação seja aprovada em minuta,

para efeitos do disposto nos números 3 e 4 do artigo 57.o da Lei n.o 75/2013 de 12

de setembro;

9. Que a tramitação da presente detiberação seja conduzida peta Divisão de

Obras, Ambiente e Serviços Urbanos (DOASU).

submetida a votação a presente proposta foi aprovado por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e

Mariana Vasconcetos e abstenção do Vereador Miguet Brito e o voto contra do
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Vereador Luís Bettencourt.

REQUERIMENTOS:

Detiberar sobre o pedido apresentado por Maria da Gloria Sousa (entrada n.o

10673/2024), soticitando autorização e licença para cotocação de 1 quiosque para

venda de bebida, na Estrada dos Carreireiros (Ribeiro Salgado), para o ano de

2025

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcetos e Luís Bettencourt e abstenção do Vereador Miguet Brito;

RATTFTCAçÕES:

1. Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista que autorizou o

pedido apresentado por Vita Baleira Porto Santo S.A. (entrada n.o 10611/2024\,

soticitando Licença Especiat de Ruído, no dia 29 de dezembro das 22h00 às 02h00

do dia 30, dia 30 de dezembro das 22h00 às 02h00 do dia 31 e dia 31 de dezembro

das 22h30 às 04h00 do dia 1 de janeiro, no Hotet Vita Bateira, para evento com

DJ

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

2. Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista que autorizou o

pedido apresentado por Oceano de Baladas, Lda. (entrada n.o 10714/2024),

soticitando licença de atargamento de horário de funcionamento nos dias 20,

71,27 e 28 de dezembro, das 22h às 04h00 do dia seguinte e dia 31 das 22h00 às

05h00 do dia 1 de janeiro de7075;

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade (com

atteração para as 04h00 do dia 1 de janeiro), com os votos favoráveis do

Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos,



Miguel Brito e Luís Bettencourt;

3. Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, datado de 20 de

dezembro de 2024, referente ao "Alargamento dos Horários de Funcionamento dos

Estabetecimentos de Bar e Discoteca, para o Natal e noite da passagem de Ano"; _

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade (com

alteração para as 04h00 do dia 1 de janeiro), com os votos favoráveis do

Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos,

Miguel Brito e Luís Bettencourt.

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. o3 da Lei n.o 7S|ZO13, de 12

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a ordem de trabathos, onze

horas e vinte e dois minutos, pelo que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 57." da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

que depois de aprovada vai ser assinada pelo Presidente do órgão executivo, e por

mim, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, na

quatidade invocada.

Porto Santo, 30 de dezembro de 2024.


